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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo



	
	



PORTARIA  N.º 042/04, DE 14 DE ABRIL DE 2004.


Dispõe sobre autorização para contratações temporárias, que especifica.





VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que constou dos protocolados n.ºs 406/04, 411/04, 412/04, 418/04, 426/04 e 492/04,





RESOLVE: 





Art. 1º - AUTORIZAR, mediante processo seletivo, nos termos do art. 2º e 3º, da Lei n.º 370, de 08 de outubro de 2001, a contratação temporária dos seguintes profissionais: 01 (um) Assistente Social, 01 (um) Médico Clinico Geral, 01 (um) Farmacêutico, 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, 01 (um) Engenheiro Agrônomo e 01 (um) Nutricionista.





Art. 2º - Constituir Comissão Especial integrada pelos seguintes membros: Edson Luiz da Cruz, RG 27.108.552-6, Claudia Regina de Lima Savoldi, RG  20.832.104 e Angela Maria Manoel da Cruz, RG 29.650.092-6, sob a Presidência do primeiro, para realizar o respectivo processo seletivo e analisar e julgar eventuais recursos de candidatos.





Art. 3º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.





Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.





Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2004.







( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )







        Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.
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